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Ata da 356ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 05 de julho de 2022, 

em formato misto, sendo presencial na Secretaria Municipal de Assistência Social e online 

pelo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. SEMAS – Alteração da Deliberação n° 

109/2017; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. Data da próxima reunião 

ordinária. 1 – ABERTURA: reunião iniciada com a abertura pela Vice-Presidente Marroni 

Soraya Balão e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2 – ATA: a ata da 355ª reunião 

ordinária foi aprovada. 3 – EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1021/2022 – Conselho Tutelar (CT) 

Centro: encaminha resposta ao Procedimento Administrativo n° 0135.21.001584-2 do 

Ministério Público (MP). Deliberação: fazer o registro do conselheiro responsável pelo caso 

e após, arquivar. 2) Ofício n° 987/2022 - CT Centro: encaminha resposta ao Procedimento 

Administrativo n°  0135.21.001824-2 MP. Deliberação: fazer o registro do conselheiro 

responsável pelo caso e após, arquivar. 3) Ofício n° 951/2022 - CT Centro: relata situações 

ocorridas com conselheiro tutelar suplente. Após a leitura do Ofício, os conselheiros 

tutelares informaram mais uma situação ocorrida que não foi citada no documento. 

Deliberação: oficiar o CT Centro, solicitando que formalizem essa situação relatada na 

reunião e após, encaminhar para Procuradoria Geral do Município solicitando orientação. 

Após o retorno da PGM, o colegiado verificará a necessidade de formar uma comissão de 

sindicância. 4) Requerimento - Para Vida sem Drogas: solicita manutenção de registro. 

Deliberação: encaminhar para comissão de Assessoramento. 5) Ofício n° 07/2022 - 

Meninos da Harmonia: encaminha Relatório de atividades 2021 e Plano de trabalho 2022. 

Deliberação: encaminhar para comissão de Assessoramento. 6) Ofício n° 26/2022 - Lar 

Mãe Maria: solicita renovação de registro. Deliberação: encaminhar para comissão de 

Assessoramento. 7) Ofício n° 1159/2022 – Secretaria Municipal de Saúde (SEMS): informa 

os atendimentos realizados ao aluno da Escola Castro Alves. A Conselheira Sandy informa 

que foi agendada uma reunião de rede, porém não houve participação da SEMS. 

Deliberação: responder à escola as medidas tomadas pelo conselho e que após o relatório 

da SEMS, o colegiado entende que o aluno está recebendo o devido acompanhamento 

pela política de saúde e arquivar o caso. Tamires, Assistente Social do MP, explica que a 

ausência de participação da SEMS, principalmente da equipe de Saúde Mental, tem um 

grande impacto não somente neste caso, mas em todas as discussões e reuniões de rede. 

O colegiado deliberou também encaminhar Ofício para a SEMS solicitando a participação 
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efetiva nas reuniões de rede e um Ofício para a Prefeita, com cópia para a SEMS, 

solicitando substituição dos representantes da pasta nas reuniões do CMDCA, visto que já 

foi solicitada a substituição para a Secretaria anteriormente, mas não houve retorno, e que 

não houve representantes nas últimas três reuniões ordinárias. 8) Ofício n° 865/2022 – 

Secretaria Municipal de Educação (SEMED): em resposta ao Ofício n° 120/2022, informa 

sobre os atendimentos aos alunos do bairro Libanópolis. Responder ao Conselho Tutelar 

as providências tomadas e encaminhar cópia do Ofício da SEMED anexa. 9) Ofício n° 

959/2022 - SEMED: informa a regularidade dos documentos dos equipamentos da 

secretaria. Deliberação: arquivar e retomar o assunto no início de 2023. 10) Ofício n° 

1128/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): informa que foi 

disponibilizada servidora de serviços gerais para o CT Centro em 27 de junho de 2022. 

Deliberação: arquivar. 11) Correspondência – Assembleia Legislativa do Paraná: 

encaminha convite para um seminário referente ao Estatuto da Criança e do Adolescente 

no dia 24 de junho de 2022. A correspondência foi recebida no dia 30 de junho, portanto o 

evento já havia ocorrido. O documento foi arquivado. 12) E-sic – Anônimo: encaminha 

denúncia relatando que uma mãe deixa os filhos (3 crianças), sozinhos em casa. 

Deliberação: encaminhar para o Conselho Tutelar, solicitando que façam a averiguação da 

denúncia e responder à solicitação, informando as medidas adotadas. 4 – SEMAS – 

ALTERAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N° 109/2017: a apresentação foi realizada pela equipe 

da Divisão de Proteção Social Básica (DPSB) e Divisão Administrativa e Financeira (DAF). 

O recurso é destinado à implantação e fortalecimento de ações/estratégias de prevenção 

ao uso, abuso e transição à dependência de álcool e outras drogas, destinadas às 

crianças, adolescentes e suas famílias, no Estado do Paraná, e o Plano de Ação foi 

aprovado em 2018 pelo colegiado. Sra Marisa, chefe da DPSB, explica que inicialmente o 

Plano envolvia as políticas de Educação, Saúde e Assistência Social, mas como não houve 

pactuação com a Saúde, seria necessário alterar o Plano para excluir a Secretaria e as 

ações que seriam desenvolvidas por ela. Além disso, durante a pandemia algumas ações 

não puderam ser realizadas, e para cumprir o prazo do Plano, também pensaram em 

alterar o número de eventos do Programa Famílias Fortes de 4 para 2 eventos. A equipe 

explicou que foi consultado o Governo Federal sobre as alterações, que informaram que 

seria possível desde que não fossem alteradas as metas e os eixos propostos, portanto a 

alteração é viável. Após a apresentação e explicações, foi aprovada pelo colegiado a 

alteração no Plano de Ação da Deliberação nº 109/2017 – CEDCA/PR. 5 – COMISSÕES: 



 

Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991 
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná 
Contato: (41) 3381-5978 
cmdca@sjp.pr.gov.br 

 

Página 3 de 4 

 

.Assessoramento: 1) parecer favorável à manutenção anual de inscrição das instituições: 

Unilehu, Desafio Jovem Vidas Para Cristo e Associação Padre João Roberto Ceconello. 2) 

agendar reunião online com as instituições: Rede Cidadã e Bom Aluno, para 

esclarecimentos sobre as atividades desenvolvidas. 3) solicitar complementação de 

documento para o Instituto Promover. 4) arquivar a solicitação de inscrição do Projeto Gool, 

visto que foi solicitado complementação de documentos há mais de 30 dias e não houve 

retorno. 5) CIEE: a comissão realizou uma visita para apurar os relatos da denúncia. 

Verificaram como é a rotina dos intervalos, e entendem que a instituição está agindo de 

acordo com a previsão legal. Ainda, informaram que o CIEE adquiriu um microondas e o 

processo para alteração dos lanches oferecidos está em andamento. A comissão solicitará 

à instituição um relatório por escrito com as informações passadas durante a visita, e após 

o recebimento, responder à Secretaria Executiva de Piraquara. Os pareceres da comissão 

foram aprovados. 3° Conselho Tutelar: a comissão analisou os relatórios dos atendimentos 

enviados pelas duas unidades do Conselho Tutelar, dados da Vigilância Socioassistencial, 

divisão dos atendimentos dos CRAS e mobilidade urbana das regiões, e fez algumas 

sugestões para divisão do território para as 3 unidades do CT e para a localização da 

terceira unidade, mas ainda não está finalizado. Conferência: a comissão analisou os 

orçamentos e indica a empresa Emancipar, que atende aos requisitos solicitados, possui 

capacidade técnica, além de o valor apresentado ser o mais baixo e foi aprovado pelo 

colegiado. Quanto ao local, a Câmara Municipal informou que poderá emprestar o espaço 

no dia do evento, mas como não pode ser servida alimentação no local, pensaram em 

outras opções também. Foi enviado um Ofício à Faculdade da Indústria para verificar a 

possibilidade de empréstimo do auditório e salas, e solicitaram sugestões aos conselheiros. 

O CONANDA recomenda que tenha participação de adolescentes na comissão 

organizadora da Conferência e solicita que os conselheiros que tenham indicações, 

informem à Secretaria Executiva até o dia 08 de julho para organização e publicação. Visita 

Escola Madre Paulina: os conselheiros Sidinei (Lar Mãe Maria), Sandro (Monte Claro), 

Marroni (SEMAS) e Juliana (SEMUC) fizeram uma visita devido à ciência de denúncia 

contra a escola. Relatam que foram recebidos pela diretora e conheceram os espaços e 

rotina do local, mas não constataram nenhuma irregularidade. O parecer é encaminhar 

resposta para o CT e o relatório de visita para a SEMED, para conhecimento, e depois, 

arquivar. A Comissão de Políticas e de Comunicação possui documentos para analisar, e 

informaram que se reunirão em breve. 6 – OUTROS: Thais, participante convidada e 
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representante da Unilehu, passou algumas informações sobre o emprego apoiado, que é a 

inserção no mercado de trabalho de pessoas com deficiência, e que a instituição faz esse 

encaminhamento também. Monique, Secretária Executiva, explica que existe também no 

município o CEMITRA - Centro Municipal de Educação Especial para Iniciação ao Trabalho 

e sugere entrar em contato com a SEMED, que é responsável pelo equipamento. 7 – 

INFORMES GERAIS: a conselheira Camilla informa que o CIEE está com o Projeto Jovem 

em Ação e buscam entidades que possam recebê-los para aplicar o projeto em diferentes 

bairros do Município. A conselheira Juliana informa que passará no grupo do colegiado no 

Whatsapp informações sobre o evento da Secretaria Municipal de Cultura. A Secretaria 

Executiva lembra que o evento do PETI foi transferido para o dia 08 de julho e as 

informações foram enviadas por e-mail. Informa também que a empresa Emancipar já 

disponibilizou a gravação da capacitação online e o vídeo sobre o CMDCA e CT. 8 – DATA 

DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 19 de julho de 2022. Nada mais, a Vice-Presidente 

Marroni Soraya Balão encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei essa ata 

que após lida será aprovada. 


